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IAC no RECURSO ESPECIAL Nº 1.604.412 - SC (2016/0125154-1) 

   

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE 

RECORRENTE : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA  

ADVOGADO : RICARDO ADOLFO FELK E OUTRO(S) - SC007094  

RECORRIDO  : __________________  

RECORRIDO  : __________________ 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M 

EMENTA 

PROPOSTA DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE 

INSTAURADO DE OFÍCIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INTIMAÇÃO PRÉVIA DO CREDOR. ANDAMENTO DO PROCESSO. RELEVANTE QUESTÃO 

DE DIREITO. DIVERGÊNCIA ENTRE AS TURMAS DA SEGUNDA SEÇÃO.   

1. Delimitação da controvérsia: 

1.1. Cabimento, ou não, da prescrição intercorrente nos processos anteriores ao atual CPC; 1.2. 

Imprescindibilidade de intimação e de oportunidade prévia para o credor dar andamento ao 

processo. 

2. Recurso especial afetado ao rito do art. 947 do CPC/2015. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda 

Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 

seguir, por unanimidade, admitir o incidente de assunção de competência suscitado de ofício no 

presente recurso especial, nos termos dos artigos 947, § 4º, do CPC de 2015, e 271-B do RISTJ, 

a fim de uniformizar o entendimento acerca das seguintes questões: (i) cabimento de prescrição 

intercorrente e eventual imprescindibilidade de intimação prévia do credor; (ii) necessidade de 

oportunidade para o autor dar andamento ao processo paralisado por prazo superior àquele 

previsto para a prescrição da pretensão veiculada na demanda.  

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Paulo de Tarso 

Sanseverino, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. 

Ministro Relator.  

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva e Moura 

Ribeiro.   

Brasília, 08 de fevereiro de 2017 (data do julgamento). 

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 

IAC no RECURSO ESPECIAL Nº 1.604.412 - SC (2016/0125154-1) 
   

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE:  

Trata-se de proposta à Segunda Seção, nos termos do art. 271-B do  

RISTJ, de admissão de assunção de competência, suscitada de ofício, no bojo do REsp 

n. 1.604.412/SC distribuído à minha relatoria. 

O recurso especial interposto por Cooperativa Agroindustrial Alfa com  
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fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal impugna acórdão assim 

ementado (e-STJ, fl. 155): 

AGRAVO INOMINADO (CPC, ART. 557, § 1º) EM APELAÇÃO CÍVEL -  

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO -  

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

ARQUIVAMENTO ADMINISTRATIVO POR LAPSO SUPERIOR AO 

PREVISTO PARA A EXECUÇÃO DO TÍTULO - EXTINÇÃO ACERTADA 

- DESNECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL - RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - Compete à parte, ao fazer uso do recurso previsto no art. 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, atacar especificadamente os 

fundamentos da decisão agravada, de forma a demonstrar que não se 

trata de recurso manifesta inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, sob pena de, não 

o fazendo, não ter o seu apelo conhecido (STJ, AREsp n. 402.677/SC, 

rei. Min. Maria Isabel Gallotti, j. em 05.12.2013). 

II - Paralisada a execução por período superior ao da prescrição do 

titulo executado e constatada a ausência das diligências cabíveis à parte 

exequente, revela-se acertada a decisão que reconhece a pre scrição 

intercorrente, sendo despicienda, para tanto, a prévia intimação pessoal 

da parte. 

III - O arquivamento administrativo não pode superar o prazo 

prescricional do título exequendo, sob pena de representar punição 

perpétua do devedor e afronta à duração razoável e proporcional do 

processo. 

Compulsando os autos, verifica-se que a recorrente ajuizou ação de  

execução contra os recorridos, objetivando a realização de busca por ativos financeiros 

da parte devedora através do sistema Bacen-Jud. Contudo, o Juízo de primeiro grau 

julgou extinta a execução em razão da prescrição do título executivo. 

 Interposto  recurso  de  apelação,  o  Desembargador  relator,  

monocraticamente, negou seguimento ao apelo (e-STJ, fls. 137-140). 

No julgamento do agravo interno, o Tribunal de origem decidiu, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso (e-STJ, fls. 154-159). 

Nas razões do recurso especial, a parte recorrente alegou, além de  

divergência jurisprudencial, violação do art. 267, II e III, do CPC/1973, ao argumento de 

que o acórdão recorrido deve ser reformado, porquanto não poderia ter sido declarada 

a prescrição sem que a recorrente fosse pessoalmente intimada para dar seguimento 

aos atos processuais, sob pena de extinção do feito, o que, por consequência, 

acarretaria em nulidade do feito. 
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As contrarrazões não foram apresentadas conforme certidão de fl. 175 (e-

STJ). O processamento do apelo nobre foi admitido na origem (e-STJ, fls. 179-181). 

É o relatório. 
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IAC no RECURSO ESPECIAL Nº 1.604.412 - SC (2016/0125154-1) 
   

VOTO 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE(RELATOR):  

Cinge-se a controvérsia a definir se, para o reconhecimento da prescrição  

intercorrente, é imprescindível a intimação do credor, bem como a garantia de 

oportunidade para que dê andamento ao processo paralisado por prazo superior àquele 

previsto para a prescrição da pretensão executiva. 

Com efeito, a Terceira Turma do STJ tem posicionamentos recentes que  

trilham no mesmo sentido do acórdão recorrido. Nesse sentido, os seguintes acórdãos 

(sem destaques no original):  

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE 

CRÉDITO RURAL. AUSÊNCIA DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

 SUSPENSÃO  DO  PROCESSO.  INÉRCIA  DO EXEQUENTE 

 POR  SETE  DE  ANOS.  PRESCRIÇÃO  

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SÚMULA 150/STF. 

1. Controvérsia acerca da prescrição intercorrente no curso de 

execução de título extrajudicial. 

2. "Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação" 

(Súmula 150/STF). 

3. "Suspende-se a execução: [...]  quando o devedor não possuir bens 

penhoráveis" (art. 791, inciso III, do CPC/73). 

4. Ocorrência de prescrição intercorrente, se o exequente 

permanecer inerte por prazo superior ao de prescrição do direito 

material vindicado. 

5. Hipótese em que a execução permaneceu suspensa por sete anos 

sem que o exequente tenha adotado qualquer providência para a 

localização de bens penhoráveis. 

6. Distinção entre abandono da causa, fenômeno processual, e 

prescrição, instituto de direito material. 

7. Possibilidade, em tese, de se declarar de ofício a prescrição 

intercorrente no caso concreto, pois a pretensão de direito material 

prescreve em três anos. 

8. Desnecessidade de prévia intimação do exequente para dar 

andamento ao feito. 

9. Necessidade apenas de intimação do exequente, concedendo-lhe 
oportunidade de demonstrar causas interruptivas ou suspensivas da 
prescrição. 
10. "O  contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as 

manifestações   do   Poder  Judiciário,  que  deve  zelar  pela sua 

observância,  inclusive  nas  hipóteses  de  declaração de ofício da 

prescrição  intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado 

para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição" (REsp  
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1.589.753/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA  

TURMA, DJe 31/05/2016). 

11. Entendimento em sintonia com o disposto no novo Código de 

Processo Civil (art. 921, §§ 4º e 5º, CPC/2015). 

12. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

(REsp n. 1.593.786/SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, DJe 30/9/2016) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OITIVA DO 

CREDOR. INEXISTÊNCIA. CONTRADITÓRIO. DESRESPEITO. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Incide  a prescrição intercorrente, quando o exequente 

permanece inerte  por  prazo  superior  ao  de  prescrição do 

direito material vindicado,  conforme  interpretação  extraída do 

art. 202, parágrafo único, do Código Civil de 2002. 

2. O  contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as 

manifestações   do   Poder  Judiciário,  que  deve  zelar  pela  sua 

observância,  inclusive  nas  hipóteses  de  declaração de ofício da 

prescrição  intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado 

para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp n. 1.589.753/PR, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 

DJe 31/5/2016) 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO.  

AUSÊNCIA DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQUENTE POR MAIS DE TREZE ANOS. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SÚMULA 150/STF. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 

1. Inocorrência de maltrato ao art. 535 do CPC quando o acórdão 

recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com clareza as 

questões essenciais ao julgamento da lide. 

2. "Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação" 

(Súmula 150/STF). 

3. "Suspende-se a execução: [...]  quando o devedor não possuir bens 

penhoráveis" (art. 791, inciso III, do CPC). 

4. Ocorrência de prescrição intercorrente, se o exequente 

permanecer inerte por prazo superior ao de prescrição do direito 

material vindicado. 

5. Hipótese em que a execução permaneceu suspensa por treze anos 

sem que o exequente tenha adotado qualquer providência para a 

localização de bens penhoráveis. 

6. Desnecessidade de prévia intimação do exequente para dar 

andamento ao feito. 

7. Distinção entre abandono da causa, fenômeno processual, e 

prescrição, instituto de direito material. 

8. Ocorrência de prescrição intercorrente no caso concreto. 

9. Entendimento em sintonia com o novo Código de Processo Civil. 

10. Revisão da jurisprudência desta Turma. 



Superior Tribunal de Justiça 
 

  

 

Documento: 1569300 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 13/02/2017 Página  6 de 9 

11. Incidência do óbice da Súmula 7/STJ no que tange à alegação de 

excesso no arbitramento dos honorários advocatícios. 

12. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

(REsp n. 1.522.092/MS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, DJe 13/10/2015) 

Contudo, o entendimento propugnado pela recorrente em suas razões  

recursais também tem sido reiterado em acórdãos recentes da Quarta Turma, conforme 

se denota das seguintes ementas (sem destaques no original): 

AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.   EMBARGOS   À  EXECUÇÃO. 

PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  NÃO OCORRÊNCIA. 

1. "Para    reconhecimento   da   prescrição   intercorrente,   é 

imprescindível  a  comprovação  da  inércia do exequente, 

mediante a intimação  pessoal  do  autor  para  diligenciar nos 

autos" (EDcl no AREsp 604.906/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe  

02/03/2016). 

2. Súmula  106  do  STJ dispõe que "proposta a ação no prazo fixado 

para  o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao 

mecanismo  da  justiça,  não  justifica o acolhimento da arguição de 

prescrição ou decadência". 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt nos EDcl no AREsp n. 879.973/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

Quarta Turma, DJe 6/9/2016) 

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO (ART. 544 DO CPC/1973) - AÇÃO 

DE BUSCA E APREENSÃO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE 

NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE 

EXECUTADA. 

1. A  jurisprudência  desta Corte é pacífica no sentido de que para 

reconhecimento  da  prescrição  intercorrente,  é  imprescindível  

a comprovação da inércia do exequente, mediante a intimação 

pessoal do autor para diligenciar nos autos. Precedentes. 

2. Fixada  pela Corte de origem a diligência da parte exequente, no curso  

do  processo  de  execução,  inclusive promovendo atos para a 

localização de bens dos executados, o reexame do ponto atrai o óbice 

da Súmula 7/STJ. 

3. Configura  inovação  recursal  a  matéria  que não foi objeto da 

apelação  ou  das  contrarrazões de apelação e é suscitada apenas no 

recurso especial. Inviabilidade de exame diretamente por esta Corte, 

mesmo em se tratando de tema de ordem pública. Precedentes. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp n. 787.216/SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, 

DJe 23/8/2016) 

AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  AUSÊNCIA  DE BENS 

PENHORÁVEIS. SUSPENSÃO DO PROCESSO (CPC, ART. 791, III). 
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ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INDEFERIMENTO.  

AUSÊNCIA  DE  DESÍDIA  DA  CREDORA. INEXISTÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1 -   No   tocante  à  alegada  ofensa  aos  princípios  e  normas 

constitucionais decorrente do julgamento do próprio recurso especial 

(CF,  art. 105, III), trata-se de matéria a ser apreciada na Suprema 

Instância,   pois   não  é  viável  a  análise  de  contrariedade  a dispositivos  

constitucionais,  nesta via recursal, o que implicaria usurpação de 

competência constitucionalmente atribuída ao eg. 

Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102). 

2 -  A  jurisprudência  desta  Corte  só  admite  a  ocorrência  da 

prescrição  intercorrente  nos casos em que tenha havido a 

intimação prévia da parte exequente para dar andamento ao feito. 

Precedentes. 

3 -  "(...)  Suspensa  a  ação  de  execução  por  ausência de bens 

penhoráveis,  nos  termos  do  art.  791,  III, do CPC, impossível a 

decretação da prescrição intercorrente. Precedentes. (...)" (AgRg no 

AREsp  542.594/PR,  Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 

julgado em 9/12/2014, DJe de 15/12/2014) 4 - Agravo interno desprovido. 

(AgInt no REsp n. 1.516.438/PR, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, 

DJe 3/8/2016) 

Verifica-se, no caso em tela, a existência de notória e atual divergência  

entre os entendimentos das duas Turmas que compõem a Segunda Seção do STJ, bem 

como estar-se diante de matéria exclusivamente de direito e de relevante interesse 

social, porquanto cuida da aplicação de norma cogente. Com efeito, o novel incidente, 

nascido de disposição expressa do Código de Processo Civil, destina-se, entre outros 

fins, à prevenção e composição de divergência jurisprudencial, cujos efeitos são 

inegavelmente perversos para a segurança jurídica e previsibilidade do sistema 

processual.  

Assim estabelece o referido texto legal (sem destaques no original): 

Art. 947.  É admissível a assunção de competência quando o julgamento 

de recurso, de remessa necessária ou de processo de competência 

originária envolver relevante questão de direito, com grande 

repercussão social, sem repetição em múltiplos processos. 

§ 1º Ocorrendo a hipótese de assunção de competência, o relator 

proporá, de ofício ou a requerimento da parte, do Ministério Público ou 

da Defensoria Pública, que seja o recurso, a remessa necessária ou o 

processo de competência originária julgado pelo órgão colegiado que o 

regimento indicar. 

§ 2º O órgão colegiado julgará o recurso, a remessa necessária ou o 

processo de competência originária se reconhecer interesse público na 

assunção de competência. 
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§ 3º O acórdão proferido em assunção de competência vinculará todos 

os juízes e órgãos fracionários, exceto se houver revisão de tese. § 4º 

Aplica-se o disposto neste artigo quando ocorrer relevante questão 

de direito a respeito da qual seja conveniente a prevenção ou a 

composição de divergência entre câmaras ou turmas do tribunal. 

Desse modo, suscito, de ofício, o incidente de assunção de competência  

no presente recurso especial, nos termos dos arts. 947, § 4º, do CPC/2015 e 271-B do 

RISTJ, a fim de uniformizar o entendimento acerca das seguintes questões: 

(i) cabimento de prescrição intercorrente e eventual imprescindibilidade  

de intimação prévia do credor; 

(ii) necessidade de oportunidade para o autor dar andamento ao  

processo paralisado por prazo superior àquele previsto para a prescrição da pretensão 

veiculada na demanda.  

Ante o exposto, voto no sentido de admitir o incidente de assunção de  

competência suscitado de ofício no presente recurso especial, nos termos dos arts.  

947, § 4º, do CPC/2015 e 271-B do RISTJ. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

SEGUNDA SEÇÃO 

  

IAC    no 

Número Registro: 2016/0125154-1 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.604.412 / SC 

Números Origem:  00106386919988240018  00136484820168240000  018980106386  18980106386   
20150332996  20150332996000100  20150332996000200 

EM MESA JULGADO: 08/02/2017 

Relator 

Exmo. Sr. Ministro  MARCO AURÉLIO BELLIZZE 

Presidente da Sessão 

Exmo. Sr. Ministro RAUL ARAÚJO 

Subprocurador-Geral da República 

Exmo. Sr. Dr. PEDRO HENRIQUE TÁVORA NIESS 

Secretária 

Bela. ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER 

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Títulos de Crédito 

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 
RECORRENTE : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA  
ADVOGADO : RICARDO ADOLFO FELK E OUTRO(S) - SC007094  
RECORRIDO  : _________________  
RECORRIDO  : _________________  
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Seção, por unanimidade, admitiu o incidente de assunção de competência suscitado de 

ofício no presente recurso especial, nos termos dos artigos 947, § 4º, do CPC de 2015, e 271-B do 

RISTJ, a fim de uniformizar o entendimento acerca das seguintes questões: (i) cabimento de 

prescrição intercorrente e eventual imprescindibilidade de intimação prévia do credor; (ii) 

necessidade de oportunidade para o autor dar andamento ao processo paralisado por prazo superior 

àquele previsto para a prescrição da pretensão veiculada na demanda. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Paulo de Tarso Sanseverino, Maria 

Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator.  

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro. 
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